
INDICAÇÃO Nº 
3407
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a liberação de recursos no montante de R$ 200.000,00, para a realização de obras de pavimentação no município de Manduri.
JUSTIFICATIVA


A pavimentação das avenidas e ruas do município de Manduri, que atualmente possui um número pequeno de vias que contam com calçamento é uma antiga reivindicação da população daquela cidade.


O asfaltamento solicitado trará, não apenas conforto para os munícipes, mas, também saúde e dignidade. Na atual condição, em época de chuva, as referidas vias se tornam verdadeiros lamaçais, praticamente intransponíveis e, no verão a poeira acarreta inúmeros problemas respiratórios, especialmente às crianças e idosos, que tem menor imunidade.


Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos contribuindo com a população do município de Manduri.  

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto
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